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PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Mérito Julgado 

Direito Eleitoral 

Substituição de chefe do executivo por curto perí-
odo antes de eleição não gera inelegibilidade 
(Tema 1229) 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que o vice 

que substituir o chefe do Poder Executivo por algum período nos seis meses 

anteriores à eleição, em razão do afastamento do titular pela Justiça, não 

está impedido de concorrer a um segundo mandato consecutivo.   

 

A questão é tratada no Recurso Extraordinário (RE) 1355228, com repercus-

são geral (Tema 1.229). Em razão dos debates sobre a definição de um 

prazo máximo para que essa substituição não configure exercício do cargo, 

a fixação da tese de repercussão geral, que orientará a solução de casos 

semelhantes em todas as instâncias, será definida posteriormente.  

 

Oito dias  

 

No caso em julgamento, Allan Seixas de Sousa, reeleito prefeito de Cacho-

eira dos Índios (PB) em 2020, recorre de decisão da Justiça Eleitoral que 

indeferiu o registro da sua candidatura porque ele havia ocupado o cargo 

por oito dias (entre 31/8 e 8/9 de 2016), menos de seis meses antes da elei-

ção. De acordo com a Constituição Federal, o presidente da República, os 

governadores, os prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no 

curso dos mandatos podem ser reeleitos apenas para um mandato subse-

quente.  

 

 PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ | LEGISLAÇÃO | 
INCONSTITUCIONALIDADES | ADPF | STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS(novos) 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6291519
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Sousa argumentou que a substituição decorreu de uma decisão judicial que 

afastou o então prefeito e que o breve período de exercício não configura-

ria um terceiro mandato, vedado pela Constituição Federal. Sustentou 

ainda que não havia praticado nenhum ato relevante de gestão.  

 

Substituição involuntária  

 

Para o relator do recurso, ministro Nunes Marques, substituições por pe-

queno período em decorrência de decisão judicial, mesmo nos últimos seis 

meses do mandato, não devem ser consideradas para fins de inelegibili-

dade. A seu ver, como a pessoa não teria sido a causadora da substituição, 

não seria possível indeferir sua candidatura apenas por ter cumprido uma 

decisão judicial. Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Cris-

tiano Zanin, André Mendonça, Alexandre de Moraes, Luiz Fux e Gilmar 

Mendes.  

 

Em relação aos prazos, a proposta inicial do relator é de que substituições 

por decisão judicial por até 90 dias, consecutivos ou alternados, não gerem 

inelegibilidade. O ministro André Mendonça defendeu um prazo máximo 

de 15 dias. Por sua vez, o ministro Alexandre de Moraes considera que, 

como a substituição é involuntária, decorrente de uma decisão judicial, ela 

pode abranger todos os seis meses.  

 

Vedação expressa  

 

Em voto divergente, o ministro Flávio Dino destacou que o impedimento à 

reeleição nesses casos é determinação expressa da Constituição Federal e 

da Lei das Inelegibilidades (Lei Complementar 64/1990). Segundo o minis-

tro, o legislador não distinguiu sucessão de substituição e criou esse perí-

odo de seis meses em que a pessoa que assume o cargo tem um ônus. Ele 

foi acompanhado pela ministra Cármen Lúcia e pelos ministros Dias Toffoli 

e Edson Fachin. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/substituicao-de-chefe-do-executivo-por-curto-periodo-antes-de-eleicao-nao-gera-inelegibilidade/
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Julgamento 

Direito Administrativo 

Julgamento sobre nomeação de parentes para car-
gos políticos será retomado em 29/10 (Tema 1000) 

Na sessão de 23/10, o Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar um 

recurso que discute se a proibição do nepotismo abrange a nomeação de 

parentes para cargos políticos, como os de secretário municipal, estadual 

ou de ministro de Estado. Até o momento, há seis votos a favor da tese de 

que esse tipo de nomeação não estaria abrangido pela Súmula Vinculante 

(SV) 13, que veda a prática do nepotismo. Apenas um ministro se posicio-

nou no sentido de que o verbete não faz ressalvas a cargos dessa natureza.  

 

O assunto é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1133118, com repercus-

são geral (Tema 1.000). O julgamento foi suspenso e será retomado em 

29/10.  

 

Súmula  

 

No caso em discussão, o Tribunal de Justiça do Estado do São Paulo (TJ-SP) 

declarou a inconstitucionalidade da lei do Município de Tupã (SP) que per-

mitia a nomeação de parentes das autoridades nomeantes, até terceiro 

grau, consanguíneos ou afins, para cargo de secretário municipal. No re-

curso ao STF, o município afirma que a nomeação em cargos políticos não 

estaria abrangida pela SV 13.  

 

Segundo o verbete, é inconstitucional nomear cônjuge, companheiro ou pa-

rente até o terceiro grau de uma autoridade ou de servidor em cargo de 

chefia, direção ou assessoramento para ocupar cargo comissionado, de 

confiança ou função gratificada.  A proibição também vale para o chamado 

nepotismo cruzado, quando há trocas de nomeações entre parentes.  

 

Requisitos  

 

Para o relator do recurso, ministro Luiz Fux, a proibição da súmula não se 

aplica à nomeação para cargos de natureza política. Ele lembrou que, no 

julgamento do RE 579951 (Tema 66), que resultou na edição da SV 13, o 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5461726
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colegiado já havia feito a distinção entre cargos estritamente administrati-

vos (cargos em comissão e funções de confiança) e postos e funções de na-

tureza política (secretários municipais e de estado e ministros de Estado).  

 

Na avaliação de Fux, a nomeação de secretários, ministros e auxiliares dire-

tos é um ato de governo eminentemente político. A seu ver, o chefe do 

Executivo federal, estadual ou municipal tem discricionariedade para no-

mear o primeiro escalão do governo, desde que sejam preenchidos os re-

quisitos de qualificação técnica e idoneidade moral e não se trate de nepo-

tismo cruzado.  

 

Acompanharam o relator os ministros Cristiano Zanin, André Mendonça, 

Nunes Marques, Alexandre de Moraes e Dias Toffoli.  

 

Revisão da jurisprudência  

 

O ministro Flávio Dino foi o único a divergir até o momento. Na sua inter-

pretação, a súmula não faz exceção a cargos políticos. Segundo ele, as res-

salvas à aplicação da tese do nepotismo à nomeação para cargos de natu-

reza política foram feitas ao longo dos anos pelo Supremo em diversas de-

cisões. Nesse sentido, defendeu que a edição da Lei 1.4130/2021, que tipi-

fica nepotismo como improbidade administrativa e não excepciona os car-

gos políticos, justifica a revisão da jurisprudência do STF sobre o tema.   

 

Dino mostrou preocupação com o que chamou de “loteamento familiar”, 

especialmente nos estados e municípios, onde, em muitos casos, a admi-

nistração pública é transformada em “caminhos de enriquecimento”. Se-

gundo ele, uma reunião de governo não pode ser igual a um almoço de do-

mingo. “Neste, a família legitimamente confraterniza. Na esfera pública, 

deve prevalecer o princípio da impessoalidade”, afirmou. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/julgamento-sobre-nomeacao-de-parentes-para-cargos-politicos-sera-retomado-na-proxima-quarta-feira-29/
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Existência de Repercussão Geral 

Direito Administrativo 

STF vai discutir se período de licença-maternidade 
pode ser concedido a homem que integra casal ho-
moafetivo (Tema 1435)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir se é possível conceder o perí-

odo correspondente à licença-maternidade a um dos homens integrantes 

de união homoafetiva, com fundamento no princípio constitucional da iso-

nomia. A controvérsia é tratada no Recurso Extraordinário com Agravo 

(ARE) 1498231, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1435). O jul-

gamento de mérito ainda será agendado, e a solução será aplicada a pro-

cessos semelhantes que tramitam na Justiça.  

 

O recurso foi apresentado contra uma decisão do Tribunal de Justiça do Es-

tado de São Paulo (TJ-SP), que negou o pedido de um servidor público do 

Município de Santo Antônio do Aracanguá, integrante de um casal homoa-

fetivo, para que sua licença-paternidade fosse igual à licença-maternidade. 

Segundo o TJ-SP, como não há lei com essa previsão, a concessão contrari-

aria o entendimento pacificado do STF de que não é possível, por decisão 

judicial, estender benefícios com base no princípio da isonomia (Súmula 

Vinculante 37).  

 

No recurso ao STF, o servidor argumenta que, além do princípio da isono-

mia, a negativa do TJ-SP viola normas constitucionais sobre a proteção da 

família, da criança e do adolescente.  

 

Em manifestação no Plenário Virtual, o presidente do STF, ministro Edson 

Fachin, salientou que, em nome da proteção integral da criança e da isono-

mia entre homens e mulheres, o STF já reconheceu a possibilidade de con-

ceder licença-maternidade a pais solo. Também já admitiu que, em relação 

homoafetiva entre mulheres, as mães (a gestante e a não gestante) esco-

lham quem irá usufruir da licença-maternidade.  

 

Segundo Fachin, o tema tem relevância jurídica, política, econômica, social 

e constitucional. Por isso, é necessário que o Plenário se manifeste, dando 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6950207
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estabilidade aos pronunciamentos do Tribunal e assegurando a aplicação 

uniforme da Constituição a todos os núcleos familiares constituídos por dois 

homens na condição de pai.  

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1435 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 66, publicado no 

Portal do Conhecimento em 17/10/2025 

 
Fonte: STF 

 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-discutir-se-periodo-de-licenca-maternidade-pode-ser-concedida-a-homem-que-integra-casal-homoafetivo/
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento66
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

Repetitivo afasta prazo decadencial em mandado 
de segurança no caso de obrigação tributária su-
cessiva (Tema 1273) 

Em julgamento de recurso repetitivo (Tema 1.273), a Primeira Seção do Su-

perior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que o prazo de 120 dias para entrar 

com o mandado de segurança, previsto no artigo 23 da Lei 12.016/2009, 

não se aplica quando o objetivo é contestar lei ou outro ato normativo re-

lacionado a obrigações tributárias que se renovam periodicamente. O cole-

giado considerou que, nessa hipótese, o mandado de segurança tem cará-

ter preventivo, pois decorre da ameaça atual, objetiva e permanente de 

aplicação da norma contestada. 

 

O relator do repetitivo, ministro Paulo Sérgio Domingues, lembrou que o 

STJ tem jurisprudência consolidada no sentido de que a presença de ame-

aça atual e objetiva a direito líquido e certo – o chamado "justo receio" – 

permite o uso do mandado de segurança em caráter preventivo. Nessa si-

tuação, a ação não está sujeita ao prazo decadencial de 120 dias. 

 

De acordo com o ministro, no caso das obrigações tributárias sucessivas, 

cada fato gerador ocorrido é sucedido por outro cuja ocorrência é iminente, 

o que deixa o contribuinte em um estado de ameaça de lesão a direito per-

manente. 

 

"Nesse cenário, não há como se cogitar de aplicação do prazo decadencial 

do artigo 23 da Lei 12.016/2009", destacou o relator. 

 

Os processos que discutem essa mesma controvérsia estavam suspensos 

pela Primeira Seção e agora, com a fixação do precedente qualificado, po-

derão voltar a tramitar. O entendimento deverá ser observado pelos tribu-

nais de todo o país na análise de casos semelhantes. 

 

Julgamento põe fim a divergência entre colegiados de direito público 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1273&cod_tema_final=1273
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Paulo Sérgio Domingues observou, entretanto, que o assunto em discussão 

já foi alvo de entendimentos divergentes no tribunal. Ele citou posição mi-

noritária segundo a qual a obrigação tributária, ainda que sucessiva, surge 

com a publicação da norma que a institui, sendo esta um ato jurídico único 

e de efeitos concretos na esfera patrimonial do contribuinte. 

 

A corrente majoritária – prosseguiu – entende que a lei ou o ato normativo 

geral e abstrato é um requisito necessário, mas não suficiente para o surgi-

mento da obrigação tributária. Dessa forma, não se poderia dizer que a 

obrigação tributária surge com a edição da norma, nem que o prazo deca-

dencial para a impetração do mandado de segurança deve ser computado 

a partir da edição do ato normativo que definiu a hipótese de incidência 

tributária. 

 

"Essa orientação, permissa venia, a mim me parece a mais adequada, já 

que, nos termos do artigo 113, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, 

'a obrigação tributária surge com a ocorrência do fato gerador', e esse dado 

da realidade – o fato ou o ato que gera a obrigação de pagar o tributo – não 

tem vinculação necessária com a edição da lei ou do ato normativo que es-

tabeleça, abstratamente, uma hipótese para a incidência da exação", afir-

mou o relator. 

 

Aumento de alíquota de ICMS motivou impetração do mandado de segu-

rança 

 

Um dos recursos julgados como repetitivo (REsp 2.103.305) decorre de um 

mandado de segurança contra o estado de Minas Gerais para discutir o au-

mento de 18% para 25% da alíquota do Imposto sobre Circulação de Mer-

cadorias e Serviços (ICMS) incidente sobre o consumo de energia elétrica. 

A sentença rejeitou a preliminar de decadência formulada pelo ente pú-

blico, e a decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

 

"Correta a solução conferida pelas instâncias ordinárias, haja vista que, em 

se tratando de controvérsia acerca de norma que interferiu na dinâmica de 

obrigações tributárias sucessivas, está demonstrado o caráter preventivo 

do mandamus, decorrente da ameaça atual, objetiva e permanente de 
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aplicação da norma em desfavor do contribuinte-impetrante", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 

Afetação 

Direito Administrativo 

STJ vai definir efeitos do saque integral sobre 
prazo prescricional em ações de reparação relati-
vas ao PASEP. (Tema 1387) 

 

Tema 1387 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se o saque integral dá início ao 

prazo prescricional da pretensão de reparação por falha na prestação do 

serviço, por saques indevidos, por desfalques, ou por ausência de aplicação 

dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP. 

 

Leading Case: REsp 2214879/PE; REsp 2214864 / PE 

Data de afetação: 23/10/2025 

 

Leia as informações no site  

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/24102025-Repetitivo-afasta-prazo-decadencial-em-mandado-de-seguranca-no-caso-de-obrigacao-tributaria-sucessiva.aspx
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501858307
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501857524
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1387&cod_tema_final=1387
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito do Consumidor 

Tema 1268 - STJ 

Tese Firmada: A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o ajuiza-

mento de nova ação para pleitear a restituição de quantia paga a título 

de juros remuneratórios incidentes sobre tarifas bancárias declaradas 

ilegais ou abusivas em ação anterior. 

Data do trânsito em julgado: 20/10/2025 

Leia as informações no site  

 
Direito Processual Penal 

Tema 1186 - STJ 

Tese Firmada: 1. A condição de gênero feminino é suficiente para atrair 

a aplicabilidade da Lei Maria da Penha em casos de violência doméstica 

e familiar, prevalecendo sobre a questão etária.  

2. A Lei Maria da Penha prevalece quando suas disposições conflitarem 

com as de estatutos específicos, como o da Criança e do Adolescente. 

Data do trânsito em julgado: 23/10/2025 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STJ 

 
 

 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1186&cod_tema_final=1186
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
Oitava Câmara de Direito Público 

0802364-66.2022.8.19.0023 
Relator: Des. Eduardo Gusmão Alves de Brito Neto 

j. 16.10.2025     p. 20.10.2025 

 

Apelação Cível. Mandado de Segurança. Concurso Público para o cargo de 

Investigador de Polícia. Candidata que não foi convocada para a etapa se-

guinte à prova objetiva. Alegada preterição com relação a candidatos que 

teriam postulado judicialmente a anulação de questões e obtido liminares, 

bem como suposta violação de direito líquido e certo em razão de erro da 

banca organizadora, que não teria publicado a lista definitiva de aprovados 

na prova objetiva. Liminar concedida, permitindo sua participação no cer-

tame, sendo então aprovada em todas as etapas, nomeada, empossada e 

entrado em exercício em 19/01/2024. Sentença que denegou a ordem re-

querida. Irresignação da impetrante. 

 

1. Candidata que foi excluída do certame após a prova objetiva, mas que 

participou das fases subsequentes por força de decisão liminar. Ausência 

de demonstração de erro por parte da banca organizadora ou ilegalidade 

na ausência da candidata na lista de convocação para o TAF. Aprovação nas 

demais etapas e posterior investidura no cargo por força de decisão judicial 

precária que não geram direito líquido e certo à manutenção na função pú-

blica.  

 

2. Entendimento firmado pelo STF no Tema 476 de repercussão geral, cuja 

tese fixada foi a de que “Não é compatível com o regime constitucional de 

acesso aos cargos públicos a manutenção no cargo, sob fundamento de fato 

consumado, de candidato não aprovado que nele tomou posse em decor-

rência de execução provisória de medida liminar ou outro provimento judi-

cial de natureza precária, supervenientemente revogado ou modificado.”  

 

3. Ausência de violação aos princípios da legalidade, vinculação ao edital e 

isonomia entre os candidatos.  

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0802364-66.2022.8.19.0023
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4. Sentença que denegou a segurança que merece ser mantida. Recurso a 

que se nega provimento. 

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

Direito Privado 
Décima Quarta Câmara de Direito Privado 

0063513-63.2025.8.19.0000 
Relator: Des. Álvaro Henrique Teixeira de Almeida 

j. 16.10.2025     p. 22.10.2025 

 

Agravo de instrumento. Ação de execução de título extrajudicial. Arrema-

tante de um dos imóveis dos devedores que formulou ao juízo primevo pe-

dido de expedição de ofício ao cartório do RGI responsável, para que can-

celadas as indisponibilidades incidentes sobre o bem arrematado. Indeferi-

mento do pleito, sob o argumento de que apenas o juízo que determinou a 

decretação da medida possui competência para sua revogação. Ilegítimo 

inconformismo do arrematante. Imóvel arrematado que ainda possui indis-

ponibilidades averbadas em sua matrícula, impostas pela justiça federal, 

por esta justiça estadual e também pela justiça do trabalho. Proceder do 

juízo a quo que se mostra de todo correto, especialmente em se conside-

rando a expressa disposição do artigo 320-e do provimento CNJ nº 

149/2023, de acordo com o qual “todas as ordens de indisponibilidade e de 

cancelamento deverão ser encaminhadas aos oficiais de registro de imó-

veis, exclusivamente, por intermédio da CNIB, vedada a utilização de quais-

quer outros meios, tais como mandados, ofícios, malotes digitais e mensa-

gens eletrônicas”. Raciocínio que, ademais, é respaldado pelo fato de que, 

como cediço, o sistema CNIB não permite o cancelamento de ordem de in-

disponibilidade lançada por outro órgão. Comando guerreado que, por-

tanto, se preserva na íntegra, inclusive porque perfeitamente alinhado à 

jurisprudência desta corte. Desprovimento do recurso.  

 

Íntegra do Acórdão  

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041887C7839C4C5B1BDF0180EA95AEBDD6C5195C194A51&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0063513-63.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004799E6A0A5ABA3FB737492BDED355AB63C5195D2B3422&USER=
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Fonte: e-Juris 

 

Direito Penal 
Terceira Câmara Criminal 

0081333-92.2025.8.19.0001 
Relatora: Desª. Suimei Meira Cavalieri 

j. 14/10/2025 p. 17/10/2025 

 

Apelação Criminal. Eca. Ato infracional análogo ao crime de furto qualifi-

cado e receptação. Pleito absolutório por fragilidade probatória. Inviabili-

dade. Materialidade e autoria comprovadas. Adequação da medida socioe-

ducativa de semiliberdade. 

 

1) A revogação pela Lei 12.010/09, do inciso IV, do art. 198 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, o qual previa o recebimento da apelação das sen-

tenças menoristas apenas no efeito devolutivo, remeteu as regras atinentes 

aos efeitos do recurso à sistemática do CPC, que quanto ao efeito suspen-

sivo exige o risco de dano grave ou de difícil reparação, consoante previsão 

contida no caput do próprio art. 198 do Estatuto. Todavia, tal sistemática 

não atende aos objetivos primordiais do ECA, de cunho preventivo, peda-

gógico e ressocializador quando da aplicação das medidas socioeducativas.  

2) Emerge firme da prova judicial que o adolescente foi apreendido em fla-

grante ao subtrair com mais dois indivíduos um telefone celular perten-

cente à vítima. Consta que o apelante fazia parte do grupo de jovens que 

estavam fazendo um arrastão na Av. Brasil, no bairro de Cordovil. A vítima 

estava dentro de seu carro, quando um adolescente se aproximou, entrou 

em seu veículo e arrebatou seu telefone celular que estava preso no painel. 

Na sequência, o jovem correu e se juntou ao apelante e a outro adoles-

cente. Consta ainda que o adolescente foi apreendido em flagrante pela 

polícia militar na posse de um aparelho celular da marca Motorola, na cor 

preta, o qual sabia ser produto de crime de furto.  

3) Materialidade e autoria do ato infracional análogo ao delito de furto qua-

lificado pelo concurso de pessoas, demonstradas através da palavra da ví-

tima, colhidas em sede inquisitorial e confirmadas em juízo, circundada pe-

los depoimentos dos policiais militares, resulta incensurável a procedência 

da representação.  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0081333-92.2025.8.19.0001
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4) Inviável acolher o reconhecimento da participação de menor importância 

no que tange ao apelante, que apenas tem lugar quando a colaboração do 

partícipe consubstanciar uma ajuda de fácil obtenção, inexistente na espé-

cie, considerando o papel relevante exercido pelo representado Y., que 

atuou em nítida divisão de tarefas, de modo a garantir o êxito da subtração 

do aparelho celular da vítima. A prova autuada é categórica e incontestável 

no sentido da significativa atuação do representado na ação delitiva, confi-

gurando a coautoria, sendo sua atuação, assim, relevante para o sucesso da 

empreitada criminosa.  

5) Nos atos infracionais análogos aos crimes patrimoniais, a palavra da ví-

tima é perfeitamente apta a embasar o decreto condenatório e, quando 

firme, coerente e ainda ratificada por outros elementos, tem-se como de-

cisiva para a procedência da representação. À míngua de qualquer ele-

mento a sugerir interesse escuso ou atitude leviana, lícito concluir que a 

intenção da vítima, com quem o representado não teve mínimo contato 

anterior, seja descrever fidedignamente o delito e indicar o culpado.  

6) Materialidade do crime de receptação comprovada pelo R.O. nº 016-

00210/2024, de 04/01/2024, e a autoria pela prisão em flagrante do repre-

sentado Y. na posse do aparelho celular. É cediço que a validade do depoi-

mento policial como meio de prova e sua suficiência para o embasamento 

da condenação já se encontram assentadas na jurisprudência, conforme se 

extrai do teor do verbete nº 70 da Súmula desta Corte.  

7) O tipo subjetivo constante no art. 180, caput, do CP, vazado no conheci-

mento prévio da origem criminosa da res, é de ser auferido através do 

exame de todas as circunstâncias fáticas que cercam o seu recebimento ou 

do exercício da posse propriamente dita, as quais, na espécie, fulminam a 

alegação de inexistência do elemento subjetivo do ato infracional análogo 

ao crime de receptação.  

8) A orientação jurisprudencial firmada no STJ é no sentido de que nos atos 

infracionais análogos aos crimes de receptação, se o bem houver sido apre-

endido em poder do agente, caberia à defesa apresentar prova da origem 

lícita dos bens, nos termos do disposto no art. 156 do Código de Processo 

Penal, sem que se possa falar em inversão do ônus da prova, do qual não se 

desincumbiu a defesa, inviabilizando assim o acolhimento do pleito direci-

onado à absolvição (STJ-HC 421.406/SC).  

9) Adequação da MSE aplicada. O adolescente ostenta outras passagens 

pelo juízo menorista, sendo uma análoga ao crime de roubo majorado, 

tendo lhe sido aplicada precedente MSE de liberdade assistida e prestação 
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de serviços à comunidade que, por óbvio, não surtiram qualquer efeito. 

Dessa forma, a conduta do adolescente se amolda nas hipóteses previstas 

no artigo 120 da lei nº 8.069/90, sendo a MSE de semiliberdade a que me-

lhor se adequa à situação do representado e às peculiaridades do caso con-

creto, e se justifica na nítida necessidade de manter o adolescente prote-

gido e distante do pernicioso universo da prática de atos infracionais, mos-

trando-lhe caminhos para melhor sedimentar seu futuro. Precedentes do 

Eg. STJ.  

 

Desprovimento do recurso.  

 

Acórdão em Segredo de Justiça  

Fonte: e-Juris 

 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça mantém condenação de banco por falha de 
segurança 

Município é condenado a indenizar mulher por vio-
lência obstétrica 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

Tribunal de Justiça divulga editais de concursos 
para analista judiciário com e sem especialidade e 
técnico de atividade judiciária 

Justiça dá prazo para Claro, Aeronáutica e AGU de-
finirem contrato emergencial para o Cindacta 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405249552
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405249552
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405244771
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405244771
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405248038
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405248038
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405248038
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405240717
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405240717
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Fonte: TJRJ 

 
 

LEGISLAÇÃO 

Lei Estadual nº 11.008, de 23 de outubro de 2025 - Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de afixação de placa informativa em todas as obras públi-

cas, em andamento ou paralisadas, no Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. 

 

Lei Estadual nº 224 de 22 de outubro de 2025 - Altera a Lei Comple-

mentar n.º 204, de 30 de junho de 2022, que institui a lei orgânica da Polícia 

Civil do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 
Fonte: DOERJ 

 
  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.ioerj.com.br%2Fportal%2Fmodules%2Fconteudoonline%2Fmostra_edicao.php%3Fk%3D4330F4F1-A47D6-4A6E-AB7B-C6C467C47BAE1&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C7a3e852150204042eed008de1325f8c3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638969250963030793%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=fn6DI1XJ1vNIVW0eLkPnG%2BHHIOmH2UdUMRpW9HvVuVk%3D&reserved=0
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=9DFCC828-0E1DC-4F89-8478-93D57A7342CE1
https://leisestaduais.com.br/rj/lei-complementar-n-204-2022-rio-de-janeiro-institui-a-lei-organica-da-policia-civil-do-estado-do-rio-de-janeiro?q=mudan%C3%A7a%20clim%C3%A1tica
https://leisestaduais.com.br/rj/lei-complementar-n-204-2022-rio-de-janeiro-institui-a-lei-organica-da-policia-civil-do-estado-do-rio-de-janeiro?q=mudan%C3%A7a%20clim%C3%A1tica
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INCONSTITUCIONALIDADE 

STF julga inconstitucional reajuste diferenciado de 
servidores do Executivo de MG  

Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

declarou inconstitucionais alterações feitas pela Assembleia Legislativa de 

Minas Gerais na proposta original de reajuste dos servidores do Executivo 

apresentada pelo governador. A decisão foi tomada no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7145, na sessão virtual encerrada em 

10/10.  

 

Os artigos introduzidos por emenda parlamentar concediam a determina-

das categorias reajustes salariais maiores do que os previstos no projeto de 

lei que tratava da revisão geral anual dos subsídios e dos vencimentos bási-

cos de servidores do Executivo. O governador Romeu Zema vetou os arti-

gos, mas a Assembleia Legislativa de Minas Gerais derrubou o veto. O go-

vernador então acionou o STF.  

 

Os dispositivos já estavam suspensos por liminar deferida pelo ministro Luís 

Roberto Barroso (aposentado) em maio de 2022 e referendada pelo Plená-

rio. Agora, no julgamento do mérito da ação, os artigos foram definitiva-

mente derrubados.  

 

Reajustes diferenciados  

 

Segundo dados constantes dos autos, o objetivo da Lei estadual 

24.035/2022 era aplicar aos vencimentos o índice linear de 10,06% (corres-

pondente ao IPCA referente ao ano de 2021). Após as emendas, foram fixa-

dos reajustes de mais 14% para as carreiras de segurança pública e saúde e 

de mais 33,24% para carreiras relacionadas à educação básica, em decor-

rência da atualização do piso salarial nacional.   

 

As emendas também criaram um auxílio social para parte dos inativos e 

pensionistas do estado e concederam anistia pelas faltas dos profissionais 

da educação que aderiram à greve em 2022.   

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6386629
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Aumento de despesa  

 

Ao reafirmar seu voto pela inconstitucionalidade dos dispositivos, Barroso 

salientou que os acréscimos feitos por meio das emendas interferem no re-

gime jurídico de servidores públicos, não têm relação com a proposta origi-

nal e ainda geram aumento de despesa. Além disso, tratam de questões 

que cabem apenas ao chefe do Poder Executivo: padrão remuneratório, au-

xílio social e anistia a infrações administrativas praticadas por servidores 

públicos. Segundo nota técnica apresentada nos autos, os acréscimos feitos 

pelo Legislativo elevariam as despesas com pessoal no Executivo em R$ 8,6 

bilhões ao ano.  

 

Tese  

 

No julgamento foi fixada a seguinte tese:  

 

“1. É inconstitucional dispositivo de lei decorrente de emenda parlamentar 

que trata de matéria reservada ao Chefe do Poder Executivo.   

 

2. É inconstitucional dispositivo de lei que importe em aumento de despesa 

sem que tenha sido realizada a estimativa de impacto orçamentário no pro-

cesso legislativo”. 

 

Leia a notícia no site  

 

Liminar do STF não alcança contratos anteriores à 
suspensão de leis goianas que autorizam repasses 
de recursos para obras 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Alexandre de Moraes escla-

receu que a liminar que suspendeu duas leis de Goiás que autorizavam o 

repasse de recursos para obras, sem licitação, não afeta empreendimentos 

relacionados a contratos já firmados com base nessas normas. O esclareci-

mento consta da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7885.  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-julga-inconstitucional-reajuste-diferenciado-de-servidores-do-executivo-de-mg/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7399275
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Em 10/10, o ministro havia suspendido as Leis estaduais 22.940/2024 e 

23.291/2025, que permitem a execução de obras de infraestrutura rodovi-

ária com recursos públicos, mediante parceria direta com entidades priva-

das, sem chamamento público.  

 

Em recurso ao STF, o governador do estado, Ronaldo Caiado, alegou que a 

paralisação das obras de pavimentação e recuperação de rodovias estadu-

ais causaria prejuízos econômicos e logísticos, além de custos com mobili-

zação e desmobilização de equipes e materiais. Por isso, pediu que a deci-

são tivesse efeitos apenas para o futuro, permitindo a continuidade dos 

contratos e repasses já formalizados.  

 

Efeitos para o futuro  

 

O ministro Alexandre de Moraes explicou que cautelares em ações de con-

trole concentrado de constitucionalidade, conforme a Lei das ADIs (Lei 

9.868/1999), em regra, têm efeitos a partir de seu deferimento, a não ser 

que haja determinação expressa em contrário – o que não ocorreu em sua 

decisão anterior. Portanto, a liminar não alcança os contratos ou atos ad-

ministrativos anteriores. 

 

Leia a notícia no site  

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/liminar-do-stf-nao-alcanca-contratos-anteriores-a-suspensao-de-leis-goianas-que-autorizam-repasses-de-recursos-para-obras/


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 69 

 21 

STF reafirma validade de investigações conduzidas 
por órgãos internos do Ministério Público 

O Supremo Tribunal Federal (STF) acolheu em 22/10, por unanimidade, 

questionamentos da Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol) 

sobre a decisão na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7170, que 

discutia o poder investigativo de órgãos internos do Ministério Público do 

Rio de Janeiro, a exemplo da reestruturação do Grupo de Atuação Especial 

de Combate ao Crime Organizado (Gaeco) do estado.  

 

Na decisão, o Tribunal reafirmou a constitucionalidade do poder de investi-

gação do MP e deixou expresso que ele deve ser exercido dentro dos limites 

já fixados pelo próprio STF: com comunicação imediata ao juiz competente, 

respeito aos prazos do Código de Processo Penal e necessidade de autori-

zação judicial para prorrogar investigações.   

 

Origem  

 

Na ação, a Adepol contestava a Resolução 2.403/2021 do MP-RJ, que rees-

truturou a ação do Gaeco, alegando invasão das funções da polícia judiciá-

ria. O STF julgou a ADI improcedente e concluiu que a norma apenas orga-

niza internamente o funcionamento do Gaeco, sem ampliar os poderes in-

vestigativos do MP.   

 

Nos embargos de declaração julgados na sessão de hoje, a associação argu-

mentou que o acórdão não teria deixado claro que as investigações crimi-

nais conduzidas pelo Ministério Público devem ocorrer apenas excepcional-

mente.   

 

Investigação  

 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, explicou que o tema da ação se concen-

trou na possibilidade de criação de órgãos internos do Ministério Público 

por ato do procurador-geral de Justiça, e o Plenário reafirmou que isso se 

insere na autonomia administrativa e funcional do órgão.   

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6408039
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Segundo a ministra, a decisão está de acordo com os entendimentos já fir-

mados pela Corte em julgamentos anteriores, como os das ADIs 2943, 3309 

e 3318, em que se reconheceu que o Ministério Público pode promover in-

vestigações criminais por autoridade própria, desde que respeitados os di-

reitos e as garantias individuais, a reserva de jurisdição e a supervisão judi-

cial permanente.  

 

Subsidiariedade  

 

O ministro André Mendonça ressaltou, também, que o Ministério Público 

tem a prerrogativa, por autoridade própria, de efetuar investigações crimi-

nais. O ministro Luiz Fux complementou que o Tribunal consagrou o poder 

concorrente do Ministério Público para iniciar investigações.   

 

Repercussão  

 

Na sessão, o presidente do STF, ministro Edson Fachin, ressaltou que o re-

sultado tem efeito vinculante e alcance nacional e deve ser observado por 

todos os Ministérios Públicos dos estados e da União.   

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 

 
 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-reafirma-validade-de-investigacoes-conduzidas-por-orgaos-internos-do-ministerio-publico/
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

Emendas parlamentares: estados e municípios de-
vem adotar modelo federal de transparência  

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que 

os estados, o Distrito Federal e os municípios sigam o modelo federal de 

transparência e rastreabilidade das emendas parlamentares consolidado a 

partir de determinações da Corte. Caberá aos tribunais de contas e aos Mi-

nistérios Públicos estaduais a adoção de providências para assegurar que a 

execução das emendas, no âmbito dos entes federativos, siga esse parâme-

tro a partir do orçamento de 2026. 

 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

A decisão foi tomada em 23/10 na Arguição de Descumprimento de Pre-

ceito Fundamental (ADPF) 854, na qual o STF declarou a inconstitucionali-

dade do chamado “orçamento secreto” e determinou a adoção de medidas 

para garantir a transparência e a rastreabilidade dos recursos federais pro-

venientes de emendas parlamentares. Muitas das medidas foram consoli-

dadas com a edição da Lei Complementar 210/2024.  

 

“Profunda opacidade” 

 

A decisão do relator se deu em resposta à petição da Associação Contas 

Abertas, da Transparência Brasil e da Transparência Internacional – Brasil, 

admitidas no processo como interessadas. Elas sustentam que, apesar dos 

avanços nos mecanismos de controle das emendas federais, as emendas 

estaduais, distritais e municipais “padecem de profunda opacidade”.   

 

Como exemplo, citam que 14 estados não informam o beneficiário da 

emenda nos seus portais de transparência, enquanto outros 17 não infor-

mam a localidade do gasto. Além disso, 12 estados não detalham o histórico 

de execução e seis não informam o objeto da emenda. Acrescentam, ainda, 

que o estudo “Índice de Transparência e Governança Pública Municipal”, 

que avaliou 329 prefeituras em 11 estados, divulgado neste mês, aponta 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
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que 37% delas não divulgam nenhuma informação sobre emendas recebi-

das.  

 

Legitimidade e moralidade na execução orçamentária  

 

Para Dino, essa situação impõe ao STF o enfrentamento do tema no âmbito 

da ADPF 854, reafirmando sua função de uniformizar os padrões de legiti-

midade e moralidade na execução orçamentária, a fim de erradicar distor-

ções “que minam a confiança pública e comprometem a efetividade dos 

direitos fundamentais”.  

 

Segundo o relator, não faz sentido que o dever de identificar a origem e os 

beneficiários finais dos recursos públicos se limite ao plano federal, permi-

tindo que os vícios persistam nos níveis estadual, distrital e municipal. Ele 

explicou que a interpretação dada pelo STF às normas constitucionais sobre 

o processo legislativo orçamentário e a execução das emendas no plano fe-

deral deve ser respeitada obrigatoriamente pelos demais entes federativos.   

 

Na decisão, o ministro determina ainda que o Tribunal de Contas da União 

(TCU), a Controladoria-Geral da União (CGU) e o Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos (MGI) desenvolvam programas de apoio a 

estados e municípios. As ações incluirão a elaboração de manuais, treina-

mentos e compartilhamento de soluções tecnológicas, para que apliquem 

o modelo vigente em nível federal.   

 

Outra determinação foi a de que a execução orçamentária e financeira das 

emendas parlamentares de deputados estaduais, distritais e vereadores re-

lativas ao exercício de 2026 somente poderá começar depois que governos 

e prefeituras comprovem perante os respectivos tribunais de contas que 

estão cumprindo as regras constitucionais de transparência e rastreabili-

dade.  

 

Audiência de contextualização  

 

No dia 23/10, Dino conduziu mais uma audiência de contextualização para 

tratar das emendas parlamentares e acompanhar a adoção das medidas, no 

âmbito federal, das decisões do STF. O ministro reconheceu que houve 

avanços significativos no controle e na rastreabilidade da execução das 
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emendas após as decisões do Supremo. Como exemplo, citou a reformula-

ção do Portal da Transparência, que passou a concentrar as informações 

sobre aprovação e execução das emendas, e a aprovação da Lei Comple-

mentar 210/2024, que disciplina novas regras para as emendas parlamen-

tares, além das resoluções do Congresso Nacional adequando as regras.   

 

Outro ponto importante destacado pelo ministro foi a criação de contas es-

pecíficas para o pagamento das chamadas “emendas Pix”, eliminando as 

antigas “contas de passagem” usadas para transferências de recursos fundo 

a fundo, que dificultavam a identificação do destino das verbas.   

 

Dino também reforçou a importância de uma campanha publicitária por 

bancos, Agência Brasil e Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), inclusive 

em canais comerciais, para divulgar os portais de transparência.  

 

Participaram da audiência representantes da Advocacia-Geral da União 

(AGU), da Procuradoria-Geral da República (PGR), do TCU, da CGU, do MGI, 

do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, da Associação dos Membros 

dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), do Banco do Brasil (BB), da Caixa 

Econômica Federal (CEF), do Banco do Nordeste do Brasil (BNB) e do PSOL, 

além do Comitê Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral 

(MCCE), da Associação Contas Abertas, da Transparência Brasil e da Trans-

parência Internacional – Brasil. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/emendas-parlamentares-estados-e-municipios-devem-adotar-modelo-federal-de-transparencia/
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NOTÍCIAS STF 

Relator determina notificação de Paulo Figueiredo 
por meio de cooperação com Justiça dos EUA 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deter-

minou a notificação por carta rogatória de Paulo Figueiredo, que mora nos 

Estado Unidos, para que apresente defesa prévia, no prazo de 15 dias, na 

Petição (Pet) 12100. Ele foi um dos denunciados pela Procuradoria-Geral da 

República (PGR), em fevereiro deste ano, pela tentativa de golpe de Estado. 

 

A carta rogatória é um instrumento de cooperação jurídica internacional 

usado para solicitar que a Justiça de outro país realize um ato processual, 

como uma citação, intimação ou oitiva de testemunha, para um processo 

que tramita no Brasil. O prazo prescricional, ou seja, a contagem do tempo 

em que é possível prosseguir com o procedimento criminal, fica suspenso 

até a efetiva notificação. 

 

Denunciado por participação em organização criminosa armada, golpe de 

Estado, tentativa de abolição violenta do Estado Democrático de Direito, 

dano qualificado e deterioração do patrimônio tombado, Paulo Figueiredo 

é o único dos acusados que ainda não teve a denúncia analisada pelo STF. 

 

Não localizado 

 

Inicialmente, o denunciado não pôde ser notificado porque seu endereço 

não foi localizado. Diante disso, a PGR solicitou a notificação por edital. Em 

27/6, considerando que Figueiredo tinha ciência inequívoca da acusação e 

da notificação por edital, o ministro intimou a Defensoria Pública da União 

(DPU) para apresentar defesa prévia em 15 dias. 

 

Garantias fundamentais 

 

A DPU apresentou a defesa, mas reiterou o pedido de expedição de carta 

rogatória, da mesma forma que foi feito na denúncia apresentada contra 

Figueiredo no Inquérito (INQ) 4995 pelo crime de coação no curso do pro-

cesso. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6820444
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Segundo o órgão, o prosseguimento do processo sem o conhecimento in-

tegral da acusação violaria normas do direito penal e garantias fundamen-

tais do acusado. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 
 

NOTÍCIAS STJ 

Descrição do imóvel no edital do leilão não de-
pende da que consta no contrato de propriedade 
fiduciária 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimi-

dade, que a descrição do imóvel no edital de leilão extrajudicial não de-

pende daquela constante no contrato de propriedade fiduciária. Para o co-

legiado, cada ato deve trazer a descrição atualizada do bem, conforme a 

realidade no momento de sua formalização, já que o contrato e o edital são 

registros autônomos, feitos em contextos distintos. 

 

Na origem do caso, o devedor entrou na Justiça para impedir a consolidação 

da propriedade de um imóvel dado ao banco em garantia, bem como anular 

os leilões já realizados e a arrematação do bem. Ele sustentou que, embora 

o contrato da alienação fiduciária mencionasse um simples terreno, no mo-

mento de sua assinatura já existia uma construção em andamento, mas no 

edital de leilão continuou constando que se tratava apenas de terreno. 

 

O juízo de primeiro grau rejeitou os pedidos. O Tribunal de Justiça da Para-

íba manteve a decisão, acrescentando que foi o próprio devedor quem ofer-

tou o bem como terreno, e a construção não estava averbada no registro 

imobiliário, o que impossibilitava sua inclusão no edital de leilão. 

 

Lei não exige que descrição do edital coincida com contrato de alienação 

fiduciária 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/relator-determina-notificacao-de-paulo-figueiredo-por-carta-rogatoria/
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A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, salientou que a lei 

não exige que a descrição do bem no edital de leilão coincida com a do con-

trato de propriedade fiduciária disciplinado no artigo 1.362, inciso IV, do 

Código Civil (CC). Segundo ela, esse dispositivo legal determina que sejam 

indicados elementos que permitam a localização do imóvel e a sua constri-

ção em caso de inadimplência. 

 

A ministra também ressaltou que o leilão deve buscar o maior preço possí-

vel, observando simultaneamente o princípio da menor onerosidade ao de-

vedor. Nesse contexto, ela afirmou que o edital deve conter informações 

detalhadas sobre o imóvel, permitindo que os potenciais compradores o 

avaliem corretamente antes de apresentar lances. 

 

"Caso ocorra uma valorização expressiva do imóvel em função de uma obra 

ou benfeitoria, é necessário que a descrição do bem no edital acompanhe 

a situação fática atual, em prol da efetividade da execução e da menor one-

rosidade ao devedor. Pois, de outro modo, proceder com leilão constando 

uma descrição incorreta do bem ou uma avaliação desatualizada, poderá 

implicar desinteresse dos possíveis arrematantes ou enriquecimento sem 

causa do arrematante e excessiva onerosidade para o devedor", disse. 

 

Erro na descrição do edital causou prejuízo ao devedor 

 

Nancy Andrighi observou ainda que, embora o artigo 27, parágrafo 2º, da 

Lei 9.514/1997 autorize a venda do imóvel em segundo leilão pelo valor da 

dívida, a arrematação não pode ocorrer por preço vil, entendido como in-

ferior a 50% da avaliação, sob pena de causar prejuízo exagerado ao deve-

dor fiduciante. 

 

No caso em julgamento – explicou –, o prejuízo ficou evidente, pois o imóvel 

foi arrematado por apenas 23% do valor avaliado, devido ao erro na descri-

ção do edital, que qualificava o bem apenas como terreno, sem considerar 

a construção existente. 

 

"Nesse sentido, o erro na descrição do imóvel faz com que ele seja vendido 

por preço vil, considerando a dimensão real, sendo, portanto, inválida a 
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alienação judicial" – concluiu a ministra ao declarar a nulidade da arrema-

tação e determinar a realização de novo leilão, com a descrição correta no 

edital. 

 

Leia a notícia no site  

 

Em regra, corretora não tem responsabilidade soli-
dária com construtora por atraso na entrega de 
imóvel 

Ao afastar a responsabilidade solidária entre uma corretora imobiliária e 

uma construtora, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) re-

conheceu a ilegitimidade passiva da primeira em ação que pede a devolu-

ção dos valores pagos por uma consumidora após a rescisão do contrato de 

compra e venda de imóvel. 

 

A compradora decidiu cancelar o negócio devido ao atraso na entrega do 

imóvel, superior ao prazo legal de 180 dias. Ela pediu a devolução dos valo-

res até então desembolsados, incluindo a comissão de corretagem. 

 

Para o juízo de primeiro grau e o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), 

a corretora participou da cadeia econômica de produção e distribuição, e 

isso a tornaria solidariamente responsável, nos termos do artigo 7º, pará-

grafo único, do Código de Defesa do Consumidor (CDC). As instâncias ordi-

nárias concluíram também que, devido à culpa exclusiva da vendedora pelo 

atraso e tendo em vista a Súmula 543 do STJ, a restituição das parcelas pa-

gas deveria ser integral, incluindo a comissão de corretagem. 

 

Atuação da corretora no negócio de compra e venda de imóveis 

 

O relator do caso no STJ, ministro João Otávio de Noronha, explicou que o 

tribunal possui entendimento no sentido de afastar a solidariedade nessas 

situações, por diferenciar o conceito de cadeia de fornecimento e a atuação 

da corretora de imóveis. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/24102025-Descricao-do-imovel-no-edital-do-leilao-nao-depende-da-que-consta-no-contrato-de-propriedade-fiduciaria.aspx
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Segundo o ministro, a teoria da cadeia de fornecimento pressupõe a união 

de esforços e atividades entre múltiplos agentes econômicos com a finali-

dade comum de ofertar um produto ou serviço no mercado. 

 

"A responsabilidade solidária alcança todos aqueles que, de alguma forma, 

participaram da introdução do bem ou serviço na relação de consumo, e 

para que um agente seja considerado parte da cadeia de consumo, é indis-

pensável que sua atividade guarde relação direta com o serviço ou produto 

final. Em outras palavras, sua participação deve contribuir efetivamente 

para a existência ou a qualidade do que foi entregue ao consumidor", disse. 

 

Corretora não integra a cadeia de fornecimento do imóvel 

 

O ministro lembrou que a atuação da corretora de imóveis é de intermedi-

ação, e seu papel se limita a promover a aproximação das partes – compra-

dor e vendedor – para a concretização de um negócio. A corretora não par-

ticipa da execução da obra – esclareceu – nem interfere no cronograma de 

entrega, não tendo ingerência sobre as atividades de incorporação imobili-

ária. 

 

"Sua atividade-fim se esgota na intermediação bem-sucedida, não se con-

fundindo com o objeto do contrato principal, que é a aquisição da unidade 

imobiliária. Por não integrar a cadeia de fornecimento do imóvel em si, a 

corretora não pode, em regra, ser responsabilizada solidariamente pela de-

volução dos valores pagos pelo bem", ressaltou. 

 

Noronha ponderou, contudo, que a responsabilidade solidária da corretora 

pode ser reconhecida em situações excepcionais, como nos casos de falha 

na prestação do próprio serviço de corretagem; quando houver participa-

ção direta na incorporação, ou se ela integrar o mesmo grupo econômico. 

 

Leia a notícia no site  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/23102025-Em-regra--corretora-nao-tem-responsabilidade-solidaria-com-construtora-por-atraso-na-entrega-de-imovel.aspx
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Pensão alimentícia pode ser mantida por prazo in-
determinado se foi paga voluntariamente por 
longo período 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimi-

dade, que a pensão alimentícia pode ser mantida por prazo indeterminado 

mesmo após a exoneração judicial, caso o devedor tenha optado por conti-

nuar a pagá-la voluntariamente por diversos anos. Para o colegiado, tal con-

duta configura supressio em relação ao alimentante, que deixou de exercer 

o direito de encerrar os pagamentos, e surrectio em favor do alimentando, 

diante da expectativa de que a exoneração não seria mais reivindicada. 

 

Com base nesse entendimento, a turma deu provimento ao recurso espe-

cial de uma mulher para obrigar seu ex-marido a continuar pagando a pen-

são instituída após a separação. O casal havia firmado acordo para paga-

mento de pensão e de plano de saúde, homologado judicialmente em 1993, 

com prazo de um ano. Dois anos depois, foi ajustado novo pacto por prazo 

indeterminado, o qual não foi submetido à homologação. 

 

O ex-marido continuou fazendo os pagamentos por mais de duas décadas, 

mas em 2018 ele ajuizou ação de exoneração, alegando mudança em sua 

capacidade financeira e a necessidade de dinheiro para bancar um trata-

mento médico. A ex-esposa, por sua vez, sustentou que o recebimento da 

pensão era essencial devido à sua idade avançada. As instâncias ordinárias 

declararam extinta a obrigação de pensionamento. 

 

O dever de não frustrar injustificadamente expectativas de terceiros 

A ministra Nancy Andrighi, relatora no STJ, disse que a confiança gera o de-

ver jurídico de não frustrar de forma injustificada as legítimas expectativas 

de terceiros. Segundo ela, "no âmbito das relações familiares, a noção de 

confiança deve ser especialmente protegida, de forma que as condutas con-

trárias à confiança serão, em regra, também contrárias à boa-fé objetiva". 

 

A tutela da confiança – prosseguiu – tem relevância ética e prática ao reco-

nhecer efeitos derivados da inércia prolongada (supressio) ou da prática rei-

terada (surrectio). Para a relatora, tais institutos jurídicos funcionam como 
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mecanismos de estabilização das expectativas sociais, ao evitar mudanças 

abruptas de conduta que frustrem a confiança legitimamente depositada. 

 

"A inércia prolongada do credor de alimentos em promover a execução da 

pensão em débito pode gerar, no devedor, a legítima expectativa de que a 

prestação não é mais necessária, conduzindo à estabilização da situação de 

inadimplemento. Em sentido inverso, o alimentante que, mesmo exone-

rado, opta voluntariamente por continuar realizando os pagamentos, con-

duz ao alimentando a expectativa de continuidade da prestação, a qual 

pode tornar-se juridicamente relevante, especialmente diante da reiterada 

e sistemática manifestação de vontade", afirmou. 

 

Transitoriedade dos alimentos não se aplica se a necessidade é perma-

nente 

 

Nancy Andrighi ainda observou que o caráter transitório dos alimentos en-

tre ex-cônjuges reflete a boa-fé objetiva, pois garante apoio ao cônjuge vul-

nerável até a recuperação de sua autonomia financeira. Ela destacou, po-

rém, que a jurisprudência do STJ tem admitido o pagamento de pensão por 

prazo indeterminado diante de situações como a impossibilidade de rein-

serção no mercado de trabalho, a idade avançada ou condição de saúde 

fragilizada do alimentando. 

 

No caso em julgamento, a relatora ponderou que, embora a ex-esposa te-

nha recebido pensão alimentícia por mais de 25 anos, não ficou caracteri-

zada sua inércia em retomar a independência financeira, mas, sim, a do ex-

marido, que, ao manter os pagamentos mensais por longo período, mesmo 

exonerado, gerou na alimentanda a expectativa de que o direito de exone-

ração não seria exercido. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 

 
 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/23102025-Pensao-alimenticia-pode-ser-mantida-por-prazo-indeterminado-se-foi-paga-voluntariamente-por-longo-periodo.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

Estudo inédito mapeia estruturas voltadas aos di-
reitos humanos do Judiciário 

 
Fonte: CNJ 

 

 
 

https://www.cnj.jus.br/estudo-inedito-mapeia-estruturas-voltadas-aos-direitos-humanos-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/estudo-inedito-mapeia-estruturas-voltadas-aos-direitos-humanos-do-judiciario/
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